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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), para determinar a aplicação do Formulário Nacional de Risco e 

Proteção à Vida (Frida) por ocasião do atendimento à mulher vítima de violência. 

Art. 2º Fica incluído parágrafo único ao art. 36 da Lei nº 11.340, de 

7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), com a seguinte redação: 

"Art. 36. ............................................................................... 

Parágrafo único. As delegacias de polícia, os centros de referência, 

os serviços de saúde, as promotorias de justiça, as defensorias 

públicas e demais órgãos públicos que lidem com a violência contra a 

mulher especializadas ou não, devem aplicar o Formulário Nacional 

de Risco e Proteção à Vida (Frida) por ocasião do atendimento à 

mulher vítima de violência doméstica. (NR)" 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante do vertiginoso aumento da violência contra a mulher nos 

últimos anos, no Brasil, não obstante várias alterações da Lei Maria da Penha, é 

necessário o contínuo aperfeiçoamento dos procedimentos inerentes ao 

atendimento qualificado das mulheres vítimas de violência. 

É nesse contexto que o Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP), do Ministério da Relações Exteriores, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, do Ministério dos Direitos Humanos, da Delegação da 

União Europeia no Brasil (DELBRA) e do Observatório Nacional de Violência de 

Gênero, uniram esforços para oferecer uma ferramenta que uniformizasse a 

percepção do risco de vitimização, disponibilizando documento pertinente aos 

diversos operadores. 

Segundo o próprio documento, intitulado de FRIDA, o Formulário 

Nacional de Risco e Proteção à Vida, surgiu em razão dos projetos capitaneados no 

âmbito do CNMP, trazendo perguntas, cujas respostas contribuem na identificação 

do grau de risco em que a vítima mulher se encontra. O FRIDA, que foi estudado e 

desenvolvido cientificamente pelos peritos Ana Lúcia Teixeira, Manuel Lisboa e 

Wania Pasinato, indica, de forma objetiva, o grau de risco da vítima em virtude das 

respostas dadas às perguntas do formulário, o que pode reduzir a probabilidade de 

uma possível repetição ou ocorrência de um primeiro ato violento contra a mulher no 

ambiente de violência doméstica. 

Para que a uniformização do atendimento no tocante à análise de 

risco é que propusemos a presente alteração na Lei Maria da Penha, de forma a 

determinar que todos os operadores envolvidos passem a empregar o FRIDA na 

análise de risco. 
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Diante do exposto, conclamamos os ilustres pares a votarem 

conosco pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2019. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 

assistência judiciária.  

 

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 

violência doméstica e familiar;  
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III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 

médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  

 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

 

Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei 

poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na 

área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.  

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 

quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o 

ajuizamento da demanda coletiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 366, DE 2020 
(Do Sr. Professor Israel Batista ) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
determinar a aplicação do Formulário Nacional de Avaliação de Risco. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6298/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha), para determinar a aplicação do Formulário Nacional de Avaliação de 

Risco, instituído pela Resolução nº 284 de 5 de junho de 2019 do Conselho Nacional 

de Justiça, por ocasião do atendimento à mulher vítima de violência. 

Art. 2º Fica incluído parágrafo único ao art. 36 da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), com a seguinte redação: 

“Art. 36.............................................................................................. 
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Parágrafo único. As delegacias de polícia, os centros de referência, os 

serviços de saúde, as promotorias de justiça, as defensorias públicas e demais órgãos 

públicos que lidem com a violência contra a mulher especializadas ou não, devem 

aplicar o Formulário Nacional de Avaliação de Risco, instituído pela Resolução nº 284 

de 5 de junho de 2019 do Conselho Nacional de Justiça, por ocasião do atendimento 

à mulher vítima de violência doméstica.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A violência contra a mulher em nosso País tem aumentado 

excessivamente nos últimos anos. Apesar das várias alterações feitas na Lei Maria da 

Penha, é necessário o contínuo aperfeiçoamento dos procedimentos inerentes ao 

atendimento qualificado das mulheres vítimas de violência. 

A violência doméstica compreende a violência física, psicológica, sexual, 

patrimonial e moral (art. 7º da Lei nº 11.340/2006), e encontra seu ápice no feminicídio, 

morte física da mulher que, frequentemente, é precedida de sua morte civil, derivada 

de seu impedimento para estudar, trabalhar, relacionar-se com outras pessoas e 

realizar-se plenamente. 

É nesse contexto que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu, 

através da Resolução nº 284 de 5 de junho de 2019, o Formulário Nacional de 

Avaliação de Risco para a prevenção e o enfrentamento de crimes praticados no 

contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

O crescente número de medidas protetivas aplicadas nos últimos anos 

corrobora a necessidade de se disponibilizar para o juiz um mecanismo que 

identifique, qualifique e quantifique uma situação de risco para a integridade física ou 

psíquica da mulher, para então, subsidiar a escolha da medida protetiva e/ou cautelar 

apropriada ao caso concreto.  

Embora não se tenha condições de predizer o futuro, o juiz estará em 

condições de impor uma medida protetiva e/ou cautelar com amparo em um formulário 

concebido a partir de critérios científicos, o que lhe dará uma visão mais ampla e 

orientada da situação. 
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Isto posto, o Formulário Nacional de Avaliação de Risco é o instrumento 

capaz de identificar os fatores de risco da prática de um novo ato de violência 

doméstica e sua gravidade. Ademais, o formulário busca também conscientizar a 

vítima do grau de risco a que se encontra exposta; subsidiar a elaboração de um plano 

de segurança e de apoio à vítima; e subsidiar a atuação do sistema de justiça criminal, 

para a imposição de medidas protetivas e/ou cautelares em desfavor do agressor. 

Esse modelo, ora submetido ao Plenário do CNJ, foi construído pelo 

Grupo de Trabalho com base em sólidos critérios científicos e disponibiliza aos seus 

aplicadores e intérpretes, a cada item, as correspondentes explicações técnicas 

relativas ao fator de risco que se visa identificar. 

Ressalta-se ainda que o Formulário Nacional de Avaliação de Risco foi 

democraticamente construído com a destacada participação de Juízas e Juízes que 

atuam em Juizados e Varas de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem 

como dos participantes no 2º Encontro das Coordenadorias Estaduais da Mulher em 

Situação de Violência Doméstica e Familiar.1 

Diante do exposto, conclamamos os ilustres pares a votarem conosco 

pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2020. 

 

Deputado Professor Israel 

PV/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
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Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

 

Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei 

poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na 

área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.  

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 

quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o 

ajuizamento da demanda coletiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 284, DE 5 DE JUNHO DE 2019 
 

Institui o Formulário Nacional de Avaliação de 

Risco para a prevenção e o enfrentamento de 

crimes e demais atos praticados no contexto de 

violência doméstica e familiar contra a mulher 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a violência 

doméstica (art. 226, § 8º, CF); 

CONSIDERANDO a necessidade do desenvolvimento de políticas públicas que 

“visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e 

familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão” (art. 3º, §1º, da Lei nº 11.340/2006); 

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher ("Convenção de Belém do Pará"), promulgada pelo 

Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996, determina aos Estados Partes que incorporem na sua 
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legislação interna normas penais, processuais e administrativas para prevenir, punir e erradicar 

a violência contra a mulher, bem como que adotem as medidas administrativas e jurídicas 

necessárias para impedir que o agressor persiga, intimide, ameace ou coloque em perigo a vida 

ou integridade da mulher, ou danifique seus bens (art. 7º, ”c” e “d”); 

CONSIDERANDO que a Recomendação Geral nº 35 do Comitê para Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) orienta os Estados Partes a 

implementarem mecanismos de proteção apropriados e acessíveis para prevenir a violência 

futura ou em potencial, que incluam “avaliação e proteção quanto a riscos imediatos” (item 31, 

alínea “a.ii”); 

CONSIDERANDO que, após o registro da ocorrência nos casos de violência 

doméstica e familiar contra a mulher, deverá a autoridade policial, dentre outras providências, 

“remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o pedido da 

ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência” (art. 12, inciso III, da Lei nº 

11.340/2006); 

CONSIDERANDO que a imposição, pelo juiz, da medida protetiva de urgência 

e/ou cautelar apropriada para resguardar a integridade física e psíquica da mulher vítima de 

violência doméstica e familiar pressupõe a correta avaliação da situação de perigo gerada pelo 

estado de liberdade do agressor (periculum libertatis); 

CONSIDERANDO a necessidade de identificação dos fatores que indiquem o risco 

da mulher, no contexto das relações domésticas e familiares, vir a sofrer novo ato de violência 

ou tornar-se vítima de feminicídio, no intuito de subsidiar a atuação do sistema de justiça e das 

redes de assistência e proteção na gestão do risco identificado; 

CONSIDERANDO que um dos objetivos da Política Judiciária Nacional de 

Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, instituída pela Resolução nº 254/2018 do 

Conselho Nacional de Justiça, é favorecer o aprimoramento da prestação jurisdicional em casos 

de violência doméstica e familiar (art. 2º, inciso IX); 

CONSIDERANDO que a quantificação do risco do cometimento de um ato futuro 

de violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como a individualização da 

correspondente medida protetiva de urgência e/ou cautelar, constituem tarefa de cunho 

eminentemente jurisdicional; 

CONSIDERANDO a necessidade de se padronizar e de se disponibilizar, 

nacionalmente, um formulário que, fundado em critérios técnico-científicos, possa auxiliar os 

juízes a identificarem o risco do cometimento de um ato de violência contra a mulher no âmbito 

das relações domésticas e familiares, bem como sua gravidade, para a eventual imposição de 

medida protetiva de urgência e/ou cautelar; 

CONSIDERANDO que o formulário nacional de avaliação de risco, como 

relevante instrumento para subsidiar a apreciação judicial de pedidos de medida protetiva de 

urgência e/ou cautelar, poderá instruir o expediente a que se refere o art. 12, inciso III, da Lei 

nº 11.340/2006; 

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Trabalho instituído por intermédio 

da Portaria GP nº 164, de 19 de dezembro de 2018, da Presidência do Conselho Nacional de 

Justiça, visando a criação e a implantação do modelo de Formulário Nacional de Avaliação de 

Risco para a prevenção e o enfrentamento de crimes praticados no contexto de violência 

doméstica e familiar contra a mulher; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Conselho Nacional de 

Justiça no julgamento do Procedimento de Ato Normativo nº 0003917-90.2019.2.00.0000, na 

292ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de junho de 2019; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Instituir, no âmbito do Poder Judiciário, o Formulário Nacional de Avaliação 

de Risco para a prevenção e o enfrentamento de crimes e demais atos praticados no contexto de 

violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme modelo anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º O Formulário Nacional de Avaliação de Risco, como novo instrumento da 

Política Judiciária Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres instituída pelo 

Conselho Nacional de Justiça, tem por objetivo identificar os fatores que indiquem o risco da 

mulher vir a sofrer qualquer forma de violência no âmbito das relações domésticas e familiares 

(art. 7º da Lei nº 11.340/2006), para subsidiar a atuação do Poder Judiciário e dos demais órgãos 

da rede de proteção na gestão do risco identificado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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